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Dispõe sobre criação de cargos.

4
Paço saber q_ue a Câmara Municipal de Monta

nha aprovou e eu sanciono a seguinte DEI:

Art. 12 - Picam Criados os cargos abaixo relacionados:
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Art, 22 - Os cargos criados pelo artigo anterior, serão

de provimento em comissão.

Art. 3- - Esta lei entra em vigor, na data de sua publi

cação revogadas as disposições em contrário.

Montanha, 27 de^

JÚlio C

Prefeito Municipal
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